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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 620, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre nomeação na forma que especifica”.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-
TO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
da Vigilância do Sistema Único de Saúde, com lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, a Sra. KALINE 
CARNEIRO GUIMARÃES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 24 de maio de 2022.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 23, dias do mês de 
junho de 2022.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 621, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre nomeação na forma que especifica”.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: “Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-
TO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Apoio Logístico, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação, a Sra. RAQUEL DA SILVA TEODORO COSTA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 08 de junho de 2022.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 23, dias do mês de 
junho de 2022.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 622, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre exoneração na forma que especifica”.

CONSIDERANDO a Lei Municipal n°. 2.516, de 29 de 
Dezembro de 2021, que dispõe sobre: “Altera o Anexo único da Lei 
Municipal n°. 2.380 de 29 de dezembro de 2017.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-
TO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerado do cargo de Gerente da Cidadania 
e Direitos da Juventude, com Lotação na Fundação Municipal da 
Juventude, o Sr. JOÃO VITOR NERES DE OLIVEIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 29, dias do mês de 
junho de 2022.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 623, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre nomeação na forma que especifica”.

CONSIDERANDO a Lei Municipal n°. 2.516, de 29 de 
Dezembro de 2021, que dispõe sobre: “Altera o Anexo único da Lei 
Municipal n°. 2.380 de 29 de dezembro de 2017.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-
TO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Gerente da 
Cidadania e Direitos da Juventude, com Lotação na Fundação Municipal 
da Juventude, o Sr. RAI CHAVES BATISTA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 01 de julho de 2022.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 29, dias do mês de 
junho de 2022.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 61, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre a cessão da servidora Kallyne da Cunha 
Manduca na forma específica.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições e;

CONSIDERANDO a solicitação da Prefeitura Municipal de 
Ananindeua - PA, acerca da cessão da servidora municipal, nos termos 
do OFÍCIO N° 242/2022/GP/PMA;

RESOLVE

Art. 1º - Fica autorizada a cessão da servidora municipal, 
integrante do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Porto 
Nacional - TO à disposição da Prefeitura Municipal de Ananindeua - PA, 
com ônus para o órgão requisitante, pelo período de 01 de junho de 2022 
a 31 de maio de 2023.

NOME MATRÍCULA CARGO

Kallyne da Cunha Manduca 453 Professor

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 2022.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 29 DE JUNHO DE 2022.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal De Porto Nacional - TO

LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA
Secretário Municipal da Administração - Interino

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
DESENVOLVIMENTO DISTRITAL

PORTARIA Nº 13, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução de contrato.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DISTRITAL, PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 77 da Lei Orgânica do Município e Decreto nº 7/2022 de 
03 de janeiro de 2022.

CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 2022008007, 
referente a serviços de recapagens de pneus para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Distrital;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que Regulamenta o art. 37, inciso XXI , da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências;

CONSIDERANDO que a supracitada lei dispõe em seu art. 
67, §1° e §2°, que a execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-
lo de informações pertinentes a essa atribuição.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor EDSON PIRES DE ALMEIDA 
JUNIOR, matrícula n° 18096, para fiscalizar e acompanhar o processo 
referente a serviços de recapagens de pneus para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Distrital, de acordo com o 
Processo Administrativo nº 2022008007.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DISTRITAL, PORTO NACIONAL - TO, Estado do Tocantins, 28 de 
junho de 2022.

FABRICIO MACHADO SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Distrital - Interino

DECRETO N° 581/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
AVISO DE ERRATA

a) Errata de Publicação do Extrato do Termo de Fomento nº 
054/2022, dos Processos Administrativo: 2022001430 e 202200147; 
b) Publicação: Diário Oficial do Município - Edição Nº 242, dia 23 de 
março de 2022; c) Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
DE PORTO NACIONAL, CNPJ-MF sob nº 06.083.271/0001-34 e o 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA 
LIDIANE BARBOSA PIRES pessoa jurídica devidamente inscrita no 
CNPJ- sob nº 11.382.426/0001-73, d) Onde se lê: R$ 31.780,00 (trinta 
e um mil setecentos e oitenta reais), Ler-se-á: R$ 62.890,00 (sessenta e 
dois mil oitocentos e noventa reais).

Helane Dias Rodrigues
Secretária Municipal de Educação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE  
INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA  
E DESENVOLVIMENTO URBANO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 52, 
DE 28 DE JUNHO DE 2022.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 052/2022, firmado 
em 28/06/2022,  entre  a  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO, CNPJ nº 27.029.184/0001-79, e a empresa WFN 
CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ nº 42.896.408/0001-33; b) Objeto: 
Contratação pelo regime de execução indireta tipo MENOR PEÇO 
GLOBAL, visando a Contratação pelo regime de execução indireta 
tipo MENOR PEÇO GLOBAL, visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PONTE DE 
CONCRETO NO CÓRREGO PRATA NA REGIÃO DO MANGUES, 
COORD:10°21’5.89’’S 48°30’18.96’’O, NA ÁREA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, CUJAS ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS ESTÃO NO PROJETO BÁSICO, ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR E CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
de acordo com as especificações e informações técnicas constantes do 
Edital do CONVITE nº 002/2022 INFR seus Anexos, bem como outras 
informações contidas no Processo Administrativo nº 2022003027; 
c) Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993 e alterações posteriores; d) 
Processo Administrativo: 2022003027; e) Vigência: 6 (seis) meses, 
contados a partir da data da assinatura do contrato; f) Dotação 
Orçamentária: 17.1715.17.606.1118.2153 4.4.90.51-99 FONTE: 
17000000000046; g) Valor: R$ 259.199,30 (duzentos e cinquenta e nove 
mil cento e noventa e nove reais e trinta centavos); h) Signatários: pelo 
Contratante, Sr. Marcos Antônio Lemos Ribeiro, Sr. Wender Gonçalves 
Da Silva.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 28 DE 
JUNHO DE 2022.

CONVITE N° 002/2022 INFR

O Município de Porto Nacional - TO através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, por intermédio da Comissão 
de Licitação, torna público a Adjudicação e Homologação do 
CONVITE N° 002/2022 INFR, tipo MENOR PREÇO, na forma de 
execução INDIRETA, por meio de empreitada GLOBAL objetivando 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO NO CÓRREGO PRATA NA 
REGIÃO DO MANGUES, COORD:10°21’5.89’’S 48°30’18.96’’O, NA 
ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL TO, CUJAS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTÃO NO PROJETO 
BÁSICO, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E CRONOGRAMA 
FISICO FINANCEIRO, em conformidade com as especificações contidas 
no Processo Licitatório 2022003027 do CONVITE Nº 002/2022 INFR 
e seus Anexos, foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO à empresa: 
02 - WFN CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 42.896.408/0001-33, no 
valor global de R$ 259.199,30 (duzentos e cinquenta e nove mil, cento 
e noventa e nove reais e trinta centavos).

Porto Nacional - TO, 28 de junho de 2022.

Marcos Antonio Lemos Ribeiro
Secretário Municipal da Infraestrutura, Agricultura e Desenvolvimento 

Urbano

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PORTARIA Nº 63, DE 17 DE MAIO DE 2022.

“Dispõe sobre a nomeação de fiscal de contratos 
do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Porto 
Nacional”.

O gestor do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DE PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 77 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/93 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração;

CONSIDERANDO que a Administração tem o poder-dever de 
fiscalizar os contratos de compras e serviços;

CONSIDERANDO que os fiscais devem pautar as condutas 
visando garantir que o contratado zelará pela boa execução do objeto 
pactuado, exercendo as atividades de fiscalização do processo licitatório 
e ainda o do contrato;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora SONAIRA DA GLORIA GOMES 
PRENTE, matrícula nº 8423 para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, exercer o encargo de Fiscal de Contratos referente ao processo 
de nº. 2022006956, sobre o objeto: Aquisição de ferramentas para uso 
no Centro de Educação Municipal do Campo Chico Mendes de Porto 
Nacional.

Art. 2º - São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

IV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

V - determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

VI - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência;

VIII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle;

IX - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ ou recebimento dos materiais;

X - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;
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XI - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 

relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
na imprensa oficial municipal.

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, 17 de maio de 2022.

FABRÍCIO MACHADO SILVA
Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Decreto de nº 649/2021

PORTARIA Nº 64, DE 17 DE MAIO DE 2022.

“Dispõe sobre dispensa de procedimento licitatório 
para aquisição de ferramentas e dá outras 
providências”.

O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DE PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e:

CONSIDERANDO a necessidade das ferramentas

CONSIDERANDO o disposto no art. 24 II da Lei Federal nº 
8.666/93 que faculta a dispensa de licitação nos casos de realização de 
serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea “a”, do inciso II do artigo 23 da mesma lei desde que não se 
refiram à parcela de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

CONSIDERANDO que, os orçamentos realizados cujo valor 
proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 23, inciso 
II, alínea “a” e no art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, referindo-se 
à dispensa de licitação para contratação de serviços, com pequena 
relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação.

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar o procedimento licitatório na contratação 
da empresa MHE PRODUTOS E COMERCIO EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 29.191.027/0001-90, estabelecida na Rua Recife nº 182, Novo 
Planalto, Porto Nacional - TO, CEP 77.500-000, para o fornecimento 
de ferramentas nas atividades do Viveiro Municipal de Mudas Nativas 
- Escola Municipal Chico Mendes;

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE DE PORTO NACIONAL - TO, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de maio de 2.022.

FABRÍCIO MACHADO SILVA
Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Decreto de nº 649/2021
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ATA Nº 1, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.

A Comissão Eleitoral do processo eleitoral para escolha dos 
membros para comporem a Diretoria Executiva do PREVIPORTO, nos 
termos do artigo n° 72 da Lei n° Lei nº 2.112/2013 e suas alterações, 
gestão 2022/2023 (01/01/2022 a 31/12/2023), devidamente constituída 
por ato do Excelentíssimo Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
estabelecidas pelo Decreto nº 827 de 29 de Setembro de 2021, em 
reunião realizada no dia 13 de outubro de 2021, às 9 horas, na sede do 
PREVIPORTO, em analise a documentação apresentadas pelas chapas 
escritas, deliberou da seguinte maneira.

Foram apesentados tempestivamente a comissão as inscrições 
de duas chapas para concorrerem ao pleito, sendo:

Chapa 1: Juntos Faremos a Diferença, composta por:

Sandra Alves Cordeiro Gomes Gaspar ao Cargo de Diretora 
Executiva Maria das Mercês Ribeiro Lopes ao Cargo de Coordenador 
de Administração e Finanças Raimundo Nonato Gonçalves de Carvalho, 
ao Cargo de Assistente Previdenciário.

Chapa 2: A União Faz a Força.

Sidney Pereira de Oliveira ao Cargo de Diretor Executivo Jose 
Carlos Moura de Oliveira ao Cargo de Coordenador de Administração e 
Finanças Ilma Pereira Rodrigues, ao Cargo de Assistente Previdenciário.

A chapa 1 apresentou todas as condições de elegibilidades 
de seus membros, previsto no item 3 do Edital, além de não restar 
comprovado nenhum impedimento as candidaturas aos cargos pleiteados.

Como já observado pelo protocolo da inscrição, a chapa 1, 
também, atendeu os requisitos do item 4 (4.2 e 4.3) do Edital.

A chapa 2 deixou de comprovar a condição de elegibilidade de 
todos seus membros, não apresentando a comissão a comprovação de 
escolaridade mínima a exigida no item 3.1, IV do Edital.

Observa-se que o item 4.3 do Edital foi cumprido pela chapa 2, 
conforme atestado pelo membro da comissão na ocasião do recebimento 
da documentação. Contudo, a referida chapa deixou de observar o item 
4.2, onde prevê que cada candidato tem que realizar a inscrição de forma 
individual, conforme anexo II do Edital publicado.

Diante disso, a comissão Eleitoral, com subcutâneo no item 
4.7 do Edital nº 001/2021, por falta de condição de elegibilidade 
(descumprimento do item 3.1, IV), realiza nesse ato a impugnação ex 
officio da Chapa 2, nominada como A União Faz a Força.

Porto Nacional, 13 de outubro de 2021.

Sandoval Araújo Fontoura Junior
Presidente da Comissão Eleitoral

Emivaldo Pires De Souza
Membro

Emivaldo Pires De Souza
Membro

Polyana Oliveira Araújo
Membro

Kênia Alves De Souza
Membro

Silvano Pereira de Souza
Membro

Mércio Mercês Pereira dos Santos
Membro

A Diocese de Porto Nacional foi criada em 20 de dezembro de 1915 pela Bula 
“Apostolatus Oficium” do Papa Bento XV, desmembrada da então Diocese de Goiás. 
Instalada em 11 de julho de 1921.
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